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Paragrafo Gnico - Resta terminantemente vedada a oferta de curso de férias fora do prazo
previsto no caput deste artigo.

Il - DOS REQUISITOS

Art. 2°, Para sua efetivagéo, os cursos de férias dever&o:

1 - Estar previstos no calendario académico da institui¢&o;

Il - Iniciar apés o encerramento do semestre letivo imediatamente anterior;

Il - Ser concluidos antes do inicio do semestre letivo posterior.

Art. 3° - Os cursos de férias somente serdo oferecidos se o nimero de discentes matriculados
atingir o minimo de 20 alunos, e ndo poderdo formar turmas com nimero superior a 55 alunos.

Art. 4° - Para sua efetivagéo, os cursos deverdo tramitar obedecendo o seguinte:

I - Os alunos interessados deverdo fazer o requerimento junto & Central de Atendimento ao
Discente — CAD - pelo menos 15 (quinze) dias antes do término do semestre letivo, anexando a
este lista de alunos em numero minimo necesséario ao oferecimento do curso. A CAD
encaminhara os requerimentos as Coordenagdes dos Cursos respectivos;

Il - De posse do requerimento, apés sua aprovagéo pelo colegiado, o coordenador indicard o
professor que ministrara o curso de férias, dando prioridade aquele(s) que ministra(m) a
disciplina almejada no semestre comrente. Na impossibilidade de o professor indicado assumir o
ministério do curso de férias, a Coordenag&o indicaré outro professor apto & assungéo do mister;

Il - A Coordenag&o encaminhara o pleito & Diretoria Académica que, na Ultima semana do
semestre letivo, o aprovara e encaminhara a CAD para abertura das matriculas, que devera
ocorrer, no minimo, 10 (dez) dias Uteis antes do término do semestre letivo.

Il - DA MATRICULA

Art. 5° - O perfodo de matricula seré de até trés dias apds o encerramento do semestre letivo, j&
definido no calendario académico;

Art. 6° - Poder&o matricular-se nos cursos de férias tod nos que atendam os requisitos
de matricula constantes no Regimento Interno da AEVSF.
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Art. 7° - Cada aluno podera matricular-se em, no maximo, duas disciplinas por curso de férias,
desde que haja compatibilidade de horérios.

Paragrafo unico - O aluno que concluir disciplinas em cursos de férias fara o(s) ajuste(s) da(s)
disciplinas (s) no periodo de ajuste de disciplinas determinada no calendario académico.

lll- DO PAGAMENTO

Art. 8° - O valor a ser pago pelo curso de férias sera o equivalente & semestralidade da
disciplina;

Paragrafo Unico: O pagamento devera ser realizado & vista, sem desconto, ou em cartdo de
crédito, dividido em até 04 (quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas;

IV - DA REMUNERAGAO DO DOCENTE

Art. 9°- A remuneragéo do docente que ministrara o curso de férias sera calculada de acordo
com sua categoria e equivaler4 a semestralidade da disciplina,

Art. 10° - A remunerag&o do professor sera paga apés os registros dos dados no sistema SIFAC
e entrega do diério finalizado na Central de Apoio Discente — CAD, a qual ficara responséavel de
encaminhar documento ac setor de pessoal para o devido pagamento, com cépia para a
coordenagao do curso e para o professor;

V - DAS CONDIGOES GERAIS

Art. 11 - Os pré-requisitos para matricula, a frequéncia dos alunos, a forma de avaliagéo, e os
itens omissos nesta resolugdo seguem os termos do Estatuto e Regimento Interno da AEVSF.

§ 1° - O professor designado a ministrar o curso de férias devera registrar o plano de aulas,
plano de avaliagéo e cronograma geral, bem como o registro das notas, no sistema académico —
SIFAC, de acordo com as normas do regimento interno;

§ 2° O curso de férias ndo podera ser realizado em periodo inferior a 20 dias e superior a 35 dias
(com excegdo de domingos e feriados) e ndo podera exceder 04 (quatro) horas aulas por dia;

§ 3° Nao serdo aceitos trancamentos e cancelamentos de matriculas de curso de em
tampouco restituigéo do valor pago, exceto pelo néo oferecimento do curso de férias;
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§ 4° A nao observancia das normas aqui estabelecidas importara no cancelamento da matricula,
sem restituigéo do valor pago;

§ 5° As disciplinas de praticas, estégio, trabalhos de conclus@o de curso, monografias ou de
carater experimental, em fungdo da necessidade de um maior tempo para integralizagéo do
processo ensino-aprendizagem, néo poderéo ser ofertadas em cursos de férias.

Art. 12 - Esta resolug8o entrara em vigor na data da sua publicagdo, produzindo seus efeitos a
partir de 30/11/2011.

Art. 13 - Revogam-se as disposigdes em contrario.

Petrolina, 03 de dezembro de 2011.

Rompério Pereira Galviio
Presidente
CEPE




